
LEI MUNICIPAL Nº 2097
Orça a receita e fixa a Despesa dos Serviços 
Carazinhenses de Energia Elétrica (SCEE), 
do Município de Carazinho, para o exercício 
de 1968.

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 

atribuições que me sπo conferidas pelo artigo 11, letra A, da 
Lei Municipal nº 125, de dezembro de 1965, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art.  1º  -  A  Receita  da  Autarquia  Municipal,  SERVIÇOS 
CARAZINHENSE  DE  ENERGIA  ELÉTRICA  (SCEE),  para  o  exercício  de 
1968,  é  orçada  em  NCr$  615.000,00  (seiscentos  e  quinze  mil 
cruzeiros novos), e será arrecadada de acordo com a Legislaçπo 
em vigor, obedecendo a seguinte classificaçπo:

1) - RECEITAS CORRENTES
   I - Receita Industrial.. NCr$ 606.000,00
  II - Receitas Diversas... NCr$   8.755,00  NCr$ 614.755,00
2) - RECEITAS DE CAPITAL
   I - Operações de Crédito NCr$     100,00
  II - Alimentaçπo de Bens
       Móveis e Imóveis.....NCr$     100,00
 III - Transferência de Capital NCr$  45,00  NCr$     245,00
                      Total da Receita       NCr$ 615.000,00
Art. 2º - A Despesa da Autarquia Municipal - SERVIÇOS CARA-

ZINHENSES DE ENERGIA ELÉTRICA (SCEE) - para o exercício de 1968, 
é fixada em NCr$ 615.000,00 (seiscentos e quinze mil cruzeiros 
novos)  e  será  realizada  de  acordo  com  as  especificações  dos 
quadros  anexos  que  ficam  fazendo  parte  integrante  desta  Lei, 
obedecida, ainda, a seguinte classificaçπo:

DESPESAS CORRENTES
   I - Despesas de Custeio           NCr$ 377.655,00
  II -      Transferências Correntes NCr$  51.000,00  
                                     NCr$ 428.655,00
DESPESAS DE CAPITAL
   I - Investimentos                 NCr$ 115.045,00 
  II - Inversões Financeiras         NCr$   4.000,00
 III - Transferência de Capital      NCr$  67.300,00
                                     NCr$ 186.345,00
           Total de Despesas         NCr$ 615.000,00
Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a:
I - Realizar, em qualquer mês do exercício financeiro, Ope-

rações de Crédito, por antecipaçπo de Receita, para atender a 
insuficiência de Caixa;

II - Decretar Créditos Suplementares em qualquer época do 
exercício  financeiro,  para  reforço  de  dotações  orçamentárias, 
desde que sejam obedecidas as determinações constantes no Art. 
43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 
1968, revogando-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 14 DE DEZEMBRO DE 
1967.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ 
Prefeito Municipal 
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